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LEI li. 1 .000 DE 23 DE OUTillElO :JE 1973

QUE DI 3FOE SOBRE A TRAlISFER~ICIA

DE ru6VEL !lO CADASTRO FISCAL .

o DR . AllTO:rrO COlIDI , Prefe ito lluni cipa1 de Agudos , Eeta 
do de sã o Paulo , no uso de suas a tribuiçõe s l egais ,

Faz s aber que a Camara Uwric i pal aprovou e ELE sanciona,
e promulga , a segui nte Lei :

ARTIGO 1. - A trasnferênci a de imóveis cantantes do Cadastro Fiscal!
do Municípi o , poder á s er feita Il ex _of í c i a" pela Adminis
tração ou a r equeriment o de qualquer interessado .

ARTIGO 22 - Em qualquer c a so , o novo pr oprie t ári o é r es ponsável pe
los débitos exis tentes anteriormente à aqu i si ção do imó
vel , oriundo s de icpostos , taxa s ou tar i fas muni c i pai s ,
est ejam ou não lançados , i nscr i t os ou execu tados em none
de proprietários anteriores .

ARTIGO 3. - Fica facultado ao Executiv o prosseguir nas execuções fis, -
ca i s co ntra os suc essores , a qualque r t1tulO , dos devedo
r as de impostos e t axas imobil i ários .

ARTIGO 4. - A trasnfer ênc i a , no cada s tro itlobiliári o , não será obsta
da pela existência de débitos em atraso para c om a !tuni=
cipalidade , desde que existente eccri tura públi ca de ven
da e compra , c ompromis so de venda e compra quitado ou au
t or í zaç ão do propr i e t ário no caso de compronis so s de van
da e c ompra ainda não qui tados .

ARTIGO 5. - A present e Lei entrará em vigor na data de sua publica 
ção , r evogada s a s disposições cm c ontr ário .
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